
 

 

 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

CONTRATO                                    Nº 004/2017 

 

    REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 016/2016. – REGISTRO DE   PREÇOS    
016/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  DO PIAUÍ. 

      Pelo presente Instrumento Particular do contrato é a aquisição pretendida visa 
à compra de um veiculo novo para o uso do Prefeito Municipal em suas 
atividades administrativas para o gerenciamento do  município de Nova 
Olímpia-MT, que fazem entre si, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-
MT, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 03.238.920/0001-30, com sede à Rua 
AV. MATO GROSSO, 175-CENTRO, adiante denominado CONTRATANTE , neste 
ato representado pelo atual Prefeito Senhor JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE  
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – RG n.º 250859 - SSP/AL, e CPF sob 
o n.º 099.414.364 - 87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia/MT  e de 
outro lado a  Empresa Toyota do Brasil, no CNPJ/MF sob o n.º 59.104.760/0001-
91, com sede no(a) Av. Com. Ismael Chaves, 3000, Distrito Industrial, Guaíba Rio 
Grande do Sul, doravante denominada CONTRATADA , ajustam e contratam de 
conformidade com as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:  

   FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 

8.666/93, e demais normas legais pertinentes.  

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é a aquisição pretendida visa à compra de um veiculo novo 
para o uso do Prefeito Municipal em suas atividades administrativas para o 
gerenciamento do  município de Nova Olímpia-MT; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR        

 

2.1. O CONTRATANTE pagará pela aquisição do objeto deste Contrato, o valor total 
contratado de R$ 160.325,00 (cento e sessenta mil trezentos e vinte e cinco 
reais). 

2.2. O preço mencionado inclui todas as despesas, tais como frete; tributos; 
contribuições sociais; fiscais e para-fiscais; embalagens; taxas e outras despesas que 
venham a incidir sobre o objeto e sua entrega no local designado pelo 
CONTRATANTE. 



 

 

 

 

 

 

2.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do 
comportamento do mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro inicial deste Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra “d”, 
da lei 8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária consignada para o exercício de 2017: 

02.020.0.1.04.122.0002.1004.4.4.90.52.00.00.0100000000 

CLAUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO  

4.1 O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA convocará a beneficiária do registro para 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, sob pena 
de decair o direito à contratação, nos termos do art. 81 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das penalidades previstas no item 12 deste Termo, bem como ensejará a 
aplicação das sanções previstas e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

4.2 O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

4.3 Justificado aceito pelo MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, conforme previsto no 
Parágrafo 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/93. 

4.3. Nos serviços/fornecimento do objeto deverão ser observadas as especificações e 
demais orientações descritas no Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 

 

4.4. Durante o período da garantia, o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

4.5. Até a efetiva assinatura do contrato poderá ser desclassificada a proposta da 
licitante vencedora, caso o MUNICIPIO  venha a ter conhecimento de fato 
desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

4.6. A Nota de Empenho poderá ser anulada a qualquer tempo, e o Contrato 
rescindido, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da 
Lei nº 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições proposta pelo primeiro classificado,  



 

 

 

4.8.  

4.9.  

4.10. inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no 
art. 81 da Lei 8.666/93( art. 64 § 2º da Lei 8.666/93). 

4.8     A licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato ou a ata de registro de preço, deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do  

Contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 
licitar e contratar com o MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJET O 

5.1. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data de recebimento da nota de empenho, para cada aquisição, em local indicado 
pelo município. A data e horário de entrega deverão ser comunicados previamente. 

5.2. A vistoria deverá ser feita por pelo menos dois servidores designados, os quais 
verificarão o funcionamento do bem que se pretende entregar. O fornecedor deverá 
oferecer aos vistoriantes orientação básica quanto ao uso correto dos comandos, 
indicadores e acessórios dos veículos. 

5.3. O veículo deverá estar acompanhado pelo 
menos de: 

 5.3.1. Nota fiscal 

5.3.2. Documentação técnica (manuais) 

5.3.3. Documentação referente à garantia contra defeitos de fabricação (Termo ou 
Certificado de Garantia) e Plano de Manutenção Preventiva e 

5.3.4. Orçamento estimativo de manutenção preventiva durante 12 (doze) meses ou 
20.000km. 

5.4. Caso o objeto esteja em desconformidade com a especificação ou danificado no 
momento da vistoria, a Contratada deverá efetuar a troca no prazo de 15 (quinze) 
dias, independente do motivo alegado, sob pena de multa moratória. 

5.5. O objeto desta licitação será recebido em conformidade com o art. 73, II, da Lei 
8666/93: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as especificações definidas no termo de referência; 

 

 

 



 

 

 

 

 

b) Definitivamente, Será lavrado em até 30 (trinta) dias do Recebimento Provisório, 
mediante Termo circunstanciado, após a verificação da qualidade e quantidade e 
conseqüente aceitação do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. Este Contrato oriundo do Registro de Preços será acompanhado e fiscalizado por 
servidor (fiscal) do MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, designado pelo gestor do 
Contrato, que fiscalizará a entrega do objeto adquirido e realizará testes de aceitação 
dos veículos, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições 
do instrumento contratual, determinando quando necessário, a regularização de 

     falhas observadas, cabendo ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas 
Fiscais, conforme prevê o art. 67 da lei 8.666/93. 

6.2. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto 
contratado que não esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem 
como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto 
eventualmente fora da especificação. 

6.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

7.1. Dos Prazos e Condições para atendimento da garantia: 

 

7.1.1. A garantia dos bens entregues, não poderá ser inferior a 03 (três) anos, contados a 
partir da data de entrega definitiva dos mesmos. 

 

7.1.2. A empresa deverá fornecer o Plano de Manutenção Preventiva e os certificados de 
garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na 
Nota Fiscal. 

 

 

 



 

 

 

 

 

7.1.3. A contratada deverá oferecer garantia das peças que, em uso normal, 
apresentarem defeitos de fabricação, falhas no material, na montagem ou na pintura, 
desde que não decorram de influências externas, de origem química ou mecânica. 

 

7.1.4. Quanto às peças e componentes com desgaste natural, estes deverão constar 
especificamente no termo de garantia e sua duração será igual à fornecida pelo 
fabricante ou de, no mínimo 90 (noventa) dias, ou o que for mais vantajoso para 
Administração. 

7.1.5. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal 
nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e 
apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 
bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 

 

7.2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

7.2.1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos, de acordo com os manuais e normas técnicas 
especificas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter 
os veículos em perfeitas condições de uso. 

 

7.2.2. O prazo para realização dos serviços de assistência técnica nos veículos, 
compreendendo reparos e substituição de peças, para colocar os veículos em perfeito 
funcionamento, é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da entrega dos veículos na 
concessionária responsável, podendo ser prorrogado, conforme entendimento da 
Administração. 

 

7.2.3. Os veículos ofertados deverão contar com serviços de assistência técnica 
autorizada na cidade de Teresina/PI, prestada por empresas credenciadas junto ao 
fabricante do mesmo. 

 

7.2.4. Não será admitida a inserção de produtos usados, reciclados, recondicionados ou 
que não atendem aos padrões recomendados de qualidade. 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 

 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além da responsabilidade resultante da lei 8.666/93, a contratada deverá: 

8.1.1. Entregar o(s) veículo(s) de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 15 dias úteis, se 
porventura estiver fora da especificação ou danificado no momento dos testes de 
aceitação, independentemente do motivo alegado. 

8.1.2. Entregar os veículos com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 
Obrigatório – DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

8.1.3. Emplacar o veículo na cidade de entrega sem qualquer ônus adicional para a 
Administração. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de 
perdas, até o efetivo recebimento pela CONTRATANTE. 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8.1.6. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem 
devidas, referentes ao objeto. 

8.1.7. Dar ciência ao Tribunal de Contas, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da entrega dos veículos. 

8.1.8. Fornecer, na ocasião da entrega do(s) veículo(s), a documentação técnica 
(manuais), a referente à garantia contra defeitos de fabricação (Termo ou Certificado 
de Garantia) e o Plano de Manutenção Preventiva, contendo valor estimativo de 
manutenção preventiva para cada veículo durante 12 (doze) meses ou 20.000 km. 

8.1.9. Disponibilizar representante para contatos visando à utilização das garantias 
oferecidas. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

 



 

 

 

 

 

8.1.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente. 

8.1.12. Comprovar a existência de Assistência Técnica autorizada na cidade de 
Teresina/PI, prestada por empresas credenciadas junto ao Fabricante dos veículos, 
mediante prospecto, site de internet ou outros meios, contendo a rede de serviços 
autorizados. Essa assistência técnica será prestada durante todo o período de garantia 
dos veículos. 

8.1.13. Manter durante o período de entrega dos veículos, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento 
pelo Tribunal de Contas, comunicando imediatamente, a superveniência de algum 
fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

8.1.14. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
necessárias até o limite definido na Lei no 8.666/93. 

8.1.15. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

8. 2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além da responsabilidade resultante da lei 8.666/93, a contratada deverá: 

 

8.2.1. Além da responsabilidade resultante da lei 8.666/93, a 
contratante deverá: 8.2.2. Realizar a vistoria dos bens; 

 

8.2.3. Realizar o recebimento dos bens; 

 

8.2.4. Orientar a Contratada na instrução do requerimento de pagamento; 

 

8.2.5. Efetuar o pagamento, segundo disposto neste Termo de Referência e no Contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DA 
LIQUIDAÇÃO 

 

 



 

 

 

 

 

9.1 A liquidação feita pela secretaria de finanças se dará após a entrega dos veículos, 
acompanhada da vistoria de atendimento das especificações contidas no Termo de 
Referência e atesto em Nota Fiscal. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.2. O pagamento do Item efetivamente fornecido será efetuado mediante ordem de 
crédito em conta corrente da Contratada, em até 10 (dez) dias corridos, após a 
liquidação e entrega de Requerimento, devendo nele constar o Atesto de 
Recebimento Definitivo pelo fiscal do contrato, acompanhado da documentação de 
cobrança composta de: 

 

9.1.1. Nota fiscal/Fatura, referente ao objeto entregue, acompanhada das notas de 
entregas do objeto e seus respectivos atestados por servidor designado pelo gestor do 
contrato. 

 

9.1.2. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

 

9.1.3. Prova de regularidade do FGTS – CRF; 

 

9.1.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal; 

 

9.1.5. Prova de Regularidade Trabalhista; 

 

9.1.6. Cópia da Ordem de Fornecimento/Serviços e da Nota de Empenho. 

 

9.2. O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data de entrada da 
ordem de fornecimento. 

 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 



 

 

 

 

 

 

9.4. Do pagamento serão descontas as despesas com seguros, transportes, fretes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na 
execução do objeto que correrão por conta da CONTRATADA, resguardado a 
situação do optante do Simples Nacional, devidamente comprovado; 

 

9.5. Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 
liquidação da despesa, ou a contratada não apresentar todas as condições de 
habilitação, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais 
impropriedades forem sanadas. 

9.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos 
respectivos encargos sociais. 

9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros 
moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios 
devidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí entre a data acima referida e a 
do efetivo pagamento da nota Fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da 
seguinte formula: EM= I x N x VP, onde: 

EM= Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento: VP= valor da parcela em atraso 

I = i/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438 onde: I = taxa 
percentual no valor de 6%. 

9.8 A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

9.9. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste documento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 

9.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

 



 

 

 

 

 

9.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

9.12. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado 

9.13. O pagamento será efetuado mediante Ordem Bancária. Para tanto, a Empresa 
registrada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e 
número do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
PENALIDADES  

10.1. O licitante será sancionado, mediante a abertura de processo administrativo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Nova Olímpia e será descredenciado no cadastro de 
fornecedores deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até o limite de 15% (quinze por cento) do valor estimado para a contratação 
e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

i. Não assinar o contrato e/ou ordem de fornecimento, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

ii.  Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

iii.  Apresentar documentação falsa; 

iv. Não mantiver a proposta; 

v. Comportar-se de modo inidôneo; 

vi. Fazer declaração falsa; 

vii.  Cometer fraude fiscal; ou 

viii.  Fraudar a execução do contrato. 

 

 

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
no item “10.3” abaixo, com as seguintes penalidades: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do município de Nova Olímpia-MT por prazo não superior a 
dois anos; 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior; 

 

10.2.3.1. A sanção estabelecida acima é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

10.3. Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos, sem que haja justificativa 
aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas: 

 

10.3.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total dos 

 

10.3.2. Multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato. Entende-se por inexecução total do contrato 
o atraso superior a 30 (trinta) dias. 

 

10.4. Após o trigésimo dia de atraso, o município  poderá rescindir o contrato, 
caracterizando-se a inexecução total do seu objeto. 

 

 



 

 

 

 

 

10.5. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à 
adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou 
cobrado judicialmente, garantida a defesa prévia. 

10.6. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento 
administrativo previsto na Lei 8.666/97, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
9.784/99, assegurados a ampla defesa e o contraditório, deduzindo-se do valor da 
Fatura ou descontada da garantia prestada e, não sendo suficiente, o valor poderá ser 
inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da Assinatura 
pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões solicitadas pelo CONTRATANTE, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado neste Contrato, desde que formalizados durante 
a vigência desta avença nos termos do art. 65, § 1.º, da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

 

13.1. Promover por intermédio de servidor indicado, a execução do objeto contratado 
conforme Artigos 66 a 72 da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 

 



 

 

 

 

 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido, nos termos do art. 79 da Lei nº 
8.666/93: 

 

14.2. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII  do artigo n° 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, 
assegurada o contraditório e a ampla defesa;  

 

14.3. Constituem hipóteses para rescisão do Contrato: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

 

 



 

 

 

 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei nº 8.666/93; 

 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 

l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

14.4. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, 
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, tendo a 
CONTRATADA o direito de receber o valor do fornecimento já executados. 

 

14.5. Por via judicial, nos termos da legislação. 

 

14.6. Nos casos de Rescisão Contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA  
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA COMERCIAL 

 

Este Contrato se fundamenta: 

 

16.1. Legislação Federal/Nacional: Lei n.º 10.520/2002, Decreto n.º 5.450/2005, Lei 
Complementar n.º 123/2006, Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
Decreto Federal n° 7.892/13, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame; 

16.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto nº 11.319/04 (Regulamento do SRP do 
Governo do Estado do Piauí), e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame; 

16.3. Nos preceitos de direito público; 

16.4. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Este Contrato se vincula aos termos: 

16.5. Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 16/2016 e seus anexos, constante do Processo 
Administrativo TC-014652/2016-TCE/PI. 

 

 

16.6. Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1. De conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 
nº 8.666/93, será publicado o extrato do instrumento de contrato no Diário 
Oficial dos Municípios. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o foro da 
Comarca de BARRA DO BUGRES-MT 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam este contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

 

LOCAL/DATA:       NOVA OLÍMPIA-MT, 26 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

SR PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA     

              CPF:252.390.268-07 

    REPRESENTANTE CONTRATADA     

 

                            

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE                

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT 

               CNPJ Nº 03.238.920/0001-30 

 

                     

 

TESTEMUNHAS: 

 

GIVALDO VALERIO DOS SANTOS FILHO       VILMAR RODRIGUES FERREIRA 

       CPF: 023.713.554-02                                                 CPF: 010.422.501-70 



 

 

 

  

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 


